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'Autoria • serviço de OulÇainpnté a paralplepipedom 

CUatídio Ribeira e ISIAM de tiie. .Uronco e conLem outra* - 

pravid:nciaa".- 

O t 	• c  i.t da 5amta Rita elo apucal, per meu* ropre 

*ao -tante*, decretou e pu, 	sancione e. ser;uinte 1-1:- 

,art. ls - rica e .-wader Pública kunicipal outrizada a executar 
• serviço de calçamento a parmlelo£,Ipecion, -nas ruas Com. Cuatídie Ribeiro,- 

partindo da conflunciw com Prmnciaca creirm até.' conflunecia cem Coa. Joir-

quim Veto, num.. .,x,ens7o de 1.270,33 metrea 4umdrados 0 rua B.rZo do -do - 

branco, pçrtindo 	cemfluUcia com C-1. .1m* ••12.seibie, 	wonida a,- Nlfim - 

Lareira, nave extensZe de 1.715,81 mtroo ;,umraies, old,mflo despender, ■IL-

r;, 03 e fim, Itt; a importiorcia de er24.561,00, com • trço J.0 

dg 2refeitura. 

Art. 2'2  - Fara atender-ma d upeca 2utrizada pelo yrtijo 

• desta, lei, f•l8a e -.'s/er nlxcutive autorizado a abrir, epartunamenta, o cri 

dito *uplem.ntar I 	pr4pria do orçamento de Cr4224.561.6 9 e, YGo ha- 
vendo recuras financtin pqra *atm fim, sierli e ilsort"-ncia corroopondente in-

clui-a como qiesesa no orca:santo paira 1.956.- 

Art. 3 - Pica diacenoada a exiggncia da 	correscia 

Fara a execuçl'io ars obras Me Calçamento a. wue se refere esta lei, realioando-

ao • aerviço por ,dminik,traçlo.- 

.trt. 42  - Revogadas ma dia,..eaiç e 
	

costr;rio, entrar; esta 

lei em vi; or nu data de eus iyablicao.- 

;munde, po 'tanto, a t'.)dçri 	,,áam a cunhecimento e execlu7.7ga dea- 

ta 1-31 pmrtencer, riu* a cumpram e fagam cumprir tU inteirampnte cem* nela 

aa cantem.- 

1)re.raitura Lunti 21 

Iaat O' 0 

te dito, 	.;apucaí, 8 da jumho de 1.955.-  

tnni af,rice Juliqueira 

jcrptãrio 
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